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DESPACHO/DECISÃƑO

A decisÃ£o condenatÃ³ria estÃ¡ sujeita a recurso com efeito
suspensivo, prazo ainda em curso.

Com isso, nÃ£o Ã© possÃ vel o cumprimento provisÃ³rio da
decisÃ£o.

As razÃµes do pedido, de qualquer modo, nÃ£o impressionam,
jÃ¡ que a residÃªncia no exterior, se de fato ocorrer, nÃ£o determina a
inexistÃªncia de bens no paÃ s.Â 

Indefiro o pedido doÂ evento 27, PED LIMINAR_ANT TUTE1.

Aguarde-se os prazos dos eventos 23 e 24.Â 

Documento assinado eletronicamente por JULIANO DA COSTA STUMPF, Juiz de Direito, em
05/06/2025, Ã s 07:30:20, conforme art. 1Âº, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o cÃ³digo verificador 10084012608v2 e o
cÃ³digo CRC 0ea2cdcf.
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